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                        A C Ó R D Ã O
                        Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a QUINTA
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato
Grosso, sob a Presidência Des(a).  SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, por
meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE,
DESPROVEU O RECURSO.

                        E M E N T A

 



 

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL.

RESPONSABILIDADECIVIL.FALHANA PRESTAÇÃODE SERVIÇO

EDUCACIONAL. EMISSÃO DE CERTIFICADO COM

INCONSISTÊNCIAS. DESCLASSIFICAÇÃO EM PROCESSO

SELETIVOPÚBLICO.PERDADE OPORTUNIDADEPROFISSIONAL.

TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. DANO MORAL

CONFIGURADO.SENTENÇAMANTIDA.RECURSODESPROVIDO.

I. CASOEMEXAME

1.            Apelação cível interposta contra sentença que julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados em ação de

reparação de danos morais e materiais em que condenou a instituição

de ensino ao pagamento de indenização por danos materiais, com

fundamento na teoria da perda de uma chance, bem como por danos

morais, em razão da emissão de certificado de curso de extensão com

informações divergentes.

2.            A autora sustentou que a inconsistência documental ensejou a

instauração de procedimento administrativo pela Secretaria de Estado

de Educação e resultou em sua desclassificação em processo seletivo

simplificado destinado à contratação de professores temporários,

permanecendo impedida de exercer a atividade docente por período

superior a um ano. 

II.QUESTÃOEMDISCUSSÃO

3.            A questão em discussão consiste em saber: (i) se a emissão de

certificado com informações divergentes caracteriza falha na

prestação de serviço educacional apta a ensejar responsabilidade civil

da instituição de ensino; e (ii) se a indenização fixada a título de



danos materiais e morais comporta alteração.

III.RAZÕESDE DECIDIR

4.            A relação jurídica estabelecida entre as partes possui natureza

consumerista, aplicando-se o regime de responsabilidade objetiva

previsto no art. 14 do CDC, segundo o qual o fornecedor responde

pelos danos decorrentes de defeitos na prestação do serviço,

independentemente de culpa, desde que demonstrados a conduta, o

dano e o nexo causal.

5.            A emissão de certificados acadêmicos constitui atividade

inerente à instituição de ensino, incumbindo-lhe assegurar a

fidedignidade das informações constantes nos documentos expedidos.

A existência de inconsistências documentais capazes de gerar

suspeita quanto à autenticidade do certificado apresentado em

processo seletivo público configura falha na prestação do serviço

educacional.

6.            Os elementos probatórios constantes dos autos evidenciam que

as divergências registradas no certificado apresentado pela autora

motivaram a instauração de procedimento administrativo e o bloqueio

de sua pontuação no certame, circunstância que a impediu de assumir

a função docente para a qual havia concorrido, configurando nexo

causal entre a falha do serviço e o prejuízo experimentado.

7.            Quanto aos danos materiais, a sentença corretamente aplicou a

teoria da perda de uma chance, uma vez demonstrado que a

irregularidade documental eliminou a probabilidade concreta de

contratação temporária da autora, frustrando oportunidade

profissional real e juridicamente relevante.

8.            No tocante ao dano moral, a situação ultrapassa o mero dissabor



cotidiano, pois a inconsistência documental gerou suspeita de

utilização de certificado inidôneo em processo seletivo público e

implicou impedimento do exercício da atividade profissional por

período superior a um ano. O valor fixado na sentença observa os

critérios de razoabilidade e proporcionalidade adotados pela

jurisprudência em hipóteses análogas, não se revelando excessivo

nem irrisório.

IV.DISPOSITIVOE TESE

9.            Recurso de apelação desprovido.

Tese de julgamento: “1. A emissão de certificado acadêmico com

informações divergentes configura falha na prestação de serviço

educacional e enseja responsabilidade objetiva da instituição de

ensino, nos termos do art. 14 do CDC. 2. Demonstrado que a

irregularidade documental ocasionou a exclusão do candidato de

processo seletivo público, é cabível a indenização por danos

materiais com fundamento na teoria da perda de uma chance. 3. A

suspeita de apresentação de documento irregular em certame público,

associada ao impedimento prolongado do exercício profissional,

configura dano moral indenizável.”

Dispositivos relevantes citados: CDC, arts. 2º, 3º e 14; CPC, arts.

373, II,e 487, I.

Jurisprudência relevante citada: TJGO, AC nº

41443-40.2015.8.09.0175, Rel. Des. Reinaldo Alves Ferreira, j.

18.11.2020; TJ-MG, AC nº 10000204436869001, Rel. Des. Manoel

dos Reis Morais, j. 26.08.2020.

 

 



                        R E L A T Ó R I O 

 
Egrégia Câmara: 

Trata-se de recurso de apelação interposto por UNINTER

EDUCACIONALS/A, contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª VaraCível da Comarca

de Sinop/MT,que julgou parcialmente procedente a Ação Reparação de Danos Morais e

Materiais ajuizada em por ROSANGELALEITEDA SILVA. 

Inconformada, a instituição apelante pleiteia, preliminarmente, a

nulidade da sentença por cerceamento de defesa, sob o argumento de que o julgamento

antecipado da lide teria impedido a produção de prova oral e a realização de audiência de

instrução, necessárias para esclarecer a autenticidade dos certificados e as circunstâncias

relacionadas ao procedimento administrativo instaurado pela Secretaria de Educação.

No mérito, a apelante defende que a sentença se baseou em premissas

fáticas equivocadas, uma vez que os certificados apresentados pela autora no processo

seletivo não teriam sido emitidos pela instituição. Afirma que o documento utilizado pela

candidata apresentava divergências substanciais em relação ao certificado verdadeiro

registrado em seus sistemas acadêmicos, notadamente quanto às datas de realização do

curso, carga horária, nota obtida e código de autenticação. Sustenta, ainda, que a própria

cronologia dos fatos demonstraria a impossibilidade material de a autora possuir

certificado válido no momento da inscrição no processo seletivo, pois o curso teria sido

iniciado posteriormente.

Argumenta, por fim, que inexistem os pressupostos da

responsabilidade civil, notadamente a conduta ilícita e o nexo causal, razão pela qual

requer a anulação da sentença para reabertura da instrução processual ou, sucessivamente,

a reforma integral do julgado, com a improcedência dos pedidos indenizatórios formulados

na inicial. (ID.348317902)

Regularmente intimada, a apelada deixou de apresentar contraminuta.



É o relatório.  

                                 Inclua-se em pauta. 

 

                        

 

                        V O T O  R E L A T O R

 

 

VOTO(PRELIMINAR)

EXMO.SR. DES.MARCOSREGENOLDFERNANDES(RELATOR). 

Egrégia Câmara: 

O presente recurso é próprio e tempestivo, comportando, portanto,

conhecimento.

A apelante sustenta que houve cerceamento de defesa, pois o Juízo

de origem julgou antecipadamente a lide, sem oportunizar a realização de audiência de

instrução e julgamento, a qual teria sido requerida em manifestação de ID. 348317878 para

demonstrar a inexistência de falha na emissão do certificado e esclarecer a autenticidade

dos documentos apresentados pela autora.

A preliminar, todavia, não merece prosperar.

Nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, o

magistrado poderá julgar antecipadamente o mérito quando verificar que a questão

controvertida é exclusivamente de direito ou quando o conjunto probatório constante dos

autos se revelar suficiente para a formação de seu convencimento.

Trata-se de aplicação direta do princípio do livre convencimento



motivado, consagrado no art. 371 do CPC, segundo o qual cabe ao juiz apreciar as provas

produzidas nos autos e avaliar a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, este e. Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO. EMBARGOSÀ EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

DESNECESSIDADEDE PROVAPERICIAL. RECURSONÃO PROVIDO. I. CASO

EM EXAME 1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução opostos em face de execução de título extrajudicial fundada em

Cédulade CréditoBancário,sob alegaçãode cerceamentode defesapelo indeferimentode

prova pericial contábil. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão

consisteem verificar se houve cerceamentode defesa no julgamentoantecipadoda lide,

sem a produçãoda prova pericial contábilrequeridapelos embargantespara demonstrara

existênciade capitalizaçãode juros e aplicaçãoda tabela Price no contrato. III. RAZÕES

DE DECIDIR3. O julgamentoantecipadoda lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do

Código de Processo Civil, é medida que se impõe quando a questão de mérito for

unicamentede direito, ou, sendo de direito e de fato, não houvernecessidadede produzir

outras provas.4. Sendoo juiz o destinatáriodasprovas,compete-lheavaliara necessidade

ou não de suaprodução,podendoindeferir aquelasque considerarinúteis ou protelatórias,

sem que isso configure cerceamento de defesa, desde que a decisão seja devidamente

fundamentada.IV. DISPOSITIVOE TESE 5. Recursonão provido. Tesede julgamento:

Não configuracerceamentode defesao julgamentoantecipadoda lide quandoo juízo de

origem entender que a causa está suficientementeinstruída para o julgamento, sendo

desnecessáriaa produçãode outrasprovas,especialmentequandoas questõescontrovertidas

são predominantementejurídicas e podem ser solucionadascom base nos documentosjá

constantesdos autos. (TJ-MT - APELAÇÃOCÍVEL: 10259822420228110041,Relator.:

RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, Data de Julgamento: 25/09/2025,Quarta

CâmaradeDireitoPrivado,DatadePublicação:25/09/2025)

 

No caso concreto, observa-se que o Juízo de origem fundamentou

expressamente a opção pelo julgamento antecipado, consignando que a controvérsia

poderia ser dirimida com base na prova documental existente, especialmente em razão de

se tratar de discussão acerca da emissão de certificado e de seus efeitos administrativos.



Com efeito, a controvérsia posta nos autos gravita essencialmente em

torno da análise de documentos – certificados, registros administrativos e peças do

procedimento instaurado pela Secretaria de Educação – elementos que prescindem de

prova oral para sua aferição.

Não há cerceamento de defesa quando o magistrado entende ser

desnecessária a produção de outras provas, desde que a decisão esteja devidamente

fundamentada e o conjunto documental seja suficiente para o julgamento da causa.

Ademais, é ônus da parte que pleitear a prova à justificar a sua

pertinência ao deslinde da demanda, de modo que a mera alegação de necessidade de

prova testemunhal não basta para demonstrar tal pertinência ou eventual prejuízos à

plenitude do contraditório, especialmente quando os fatos relevantes já se encontram

suficientemente documentados.

Por tais razões, REJEITOa preliminar.

É como VOTO.

 

VOTO(MÉRITO)

EXMO.SR. DES.MARCOSREGENOLDFERNANDES(RELATOR). 

Egrégia Câmara: 

 

Consta nos autos que ROSANGELALEITEDA SILVAajuizou Ação

Reparação de Danos Morais e Materiais em face do UNINTER EDUCACIONALS/A,

alegando ter realizado curso de extensão denominado “Literatura Infanto Juvenil e

Contação de Histórias” junto à instituição requerida, visando obter pontuação em processo

seletivo simplificado destinado à contratação de professores temporários no âmbito da rede

pública estadual.



Sustentou que o certificado emitido pela instituição de ensino

continha erros quanto a dados relevantes do curso, circunstância que teria levado a

Administração Pública a suspeitar da autenticidade do documento apresentado no certame.

Em razão dessa inconsistência, afirmou ter sido desclassificada do processo seletivo e

submetida a procedimento administrativo, permanecendo impedida de exercer a atividade

docente por período superior a um ano.

Aduziu que o impedimento somente foi afastado após a conclusão do

procedimento administrativo instaurado pela Secretaria de Estado de Educação, o qual

reconheceu a regularidade de sua situação funcional. Em razão dos prejuízos suportados,

requereu a condenação da instituição de ensino ao pagamento de indenização por danos

materiais, a título de lucros cessantes decorrentes da perda da oportunidade de

contratação temporária, bem como indenização por danos morais. 

Após a instrução processual, o juízo singular assim sentenciou:

“(...) Em que pese tenha a parte requerente pugnado pelo prova testemunhal,isso nada
acresceria para o convencimentodo juízo, cujas evidências devem ser alicerçadas em
provasdocumentaisjá produzidasou quedeveriamter sidoproduzidasem tempo.

Trata-seo documentoescrito de erro em emissãode certificadoque não se desintegraria
comodocumentoescrito representativode uma negociaçãocom basena prova meramente
testemunhal,na conjunturadosfatos.

Destarte,nos termosdo artigo 370 do Códigode ProcessoCivil, “Caberáao juiz, de ofício
ou a requerimentoda parte, determinar as provas necessáriasao julgamentodo mérito”,
pois“sendoo juiz o destinatárioda prova a ele cumpreaferir sobrea necessidadeou nãode
suarealização”.

Assim, o feito se encontramaduro para sentença,sem necessidadede produçãode outras
provas.Embora a questãoversadanos autos seja de fato e de direito, a prova documental
revela-sesuficienteao deslindeda causa, sendoa questãolegal cognoscívelpelo julgador.
Com efeito, o magistradopossuiliberdadepara fazer a classificaçãojurídicados fatos que
lhe são apresentados,em conformidadecom o direito aplicável ao caso concreto, por
incidênciadosbrocardoslatinosmihi factum,dabo tibi iuse iura novit curia, admitidosem
nossoordenamentojurídico.

É cediçoque a assistênciajudiciáriagratuitaé institutodestinadoaos hipossuficientes,que
não possuem condições de litigar sem prejuízo do próprio sustento, caso tenham que
recolher as custas processuais.Outrossim, o parágrafo 3º, do artigo 99, do Código de
Processo Civil, prevê que se presume verdadeira a alegação de insuficiênciadeduzida
exclusivamentepor pessoanatural.

 No casodos autos, verifica-sequeo requerenteapresentoudeclaraçãode hipossuficiência,



bemcomooutrosdocumentosa demonstrarde forma satisfatóriaa suahipossuficiência.

A requerida,por suavez, não trouxe aos autoselementoscapazesde afastar a presunçãode
hipossuficiênciado requerente,razão pela qual não há se falar em revogaçãodo beneficio
de assistênciajudiciáriagratuita.Nessesentido:

  (TJ-MT - APL: 00213760620148110055MT, Relator: MARCIO APARECIDO
GUEDES, Data de Julgamento: 20/09/2019, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICOE COLETIVO,DatadePublicação:04/10/2019).

Destemodo,mantenhohígidaa justiçagratuitadeferida.

Forçoso pontuarque, ao presentecaso, se aplicamas disposiçõesdo Códigode Defesado
Consumidor,eis quepatenteà relaçãode consumoentre as partes, evidenciando-sea figura
do consumidore do fornecedorde serviços(arts. 2º e 3º).

Em contrapartida, no que diz respeito à inversão do ônus da prova pleiteado pela
requerente,em que pese à relaçãode consumoestabelecidaentre as partes, para a inversão
devem ser atendidosos requisitosda lei, quais sejam:a verossimilhançadas alegaçõese a
hipossuficiênciatécnicada parte.

No caso em tela, por se tratar de ação que visa à verificaçãoda obrigaçãode fazer entre
consumidore consumidora,nãose verificahipossuficiênciatécnicada parteapta a ensejara
inversãopretendida,mantendo-sea distribuiçãodo ônus consoantesistemáticado art. 373,
incisosI e II, doCódigodeProcessoCivil.

Restaramincontroversonos autos, que a autora ingressouno curso de Literatura Infanto
Juvenile ContaçãodeHistórias,o litígio, porém, paira sobrea emissãodo certificadocom
errosqueculminoucoma desclassificaçãoe perdado cargopelaparte requerente.  

Com efeito, constata-sequea instituiçãode ensino,na qualidadede fornecedorade serviços
educacionais, responde objetivamente pelo dano causado ao aluno consumidor em
decorrênciada prestaçãode serviçosdefeituosos,exigindo,para a configuraçãodo dever de
indenizar,a comprovaçãoda conduta,do danoe do nexocausal,sendoprescindívela prova
do elementosubjetivo.

A propósito:

 (...)"(TJGO, 1a C. Cível, A.C. nº 41443-40.2015.8.09.0175, Rel. Dr. ReinaldoAlves
Ferreira,ac. unânimede18/11/2020,DJe de 18/11/2020)

 (TJ-MG - AC: 10000204436869001MG, Relator.: Manoel dos Reis Morais, Data de
Julgamento:26/08/2020,DatadePublicação:27/08/2020).

Dito isso, extrai-sedosautosquea autorasustentaos seuspedidosindenizatóriosno fato de
ter sido a ela fornecidocertificadocom erros, que culminaramem suadesclassificaçãoem
seletivopúblico,comoprofessoratemporária,nestemunicípio.  

Ora, diante do fato negativoarguido, tem-se que é dever da faculdadedemandadaprovar
que realmente entregou a demandante,o certificado sem erros. Contudo, não obstante à
sobreditaobrigaçãoprocessual,perceboquea parte requeridafalhouquantoa isto.

Conformeobservadodo procedimentoadministrativosofridopela parte requerente,restou
comprovadoter ocorrido falha humana de funcionárioda faculdaderequerida, ao emitir



certificadocomerro (Id. 5583906).

Depreende-seé que, por erro interno na IES, as notas, tempo de curso e numero de
documentação errônea, deram causa a desclassificaçãoe suspeita de documentação
fraudulenta,quefizerama requerentepermanecermaisde um anosempoder trabalhar.

Nessecontexto,portanto,à minguade substratosmínimosprobantespertinentesà eficiente
entregados documentose colaçãode grau, imprescindíveispara a formaçãoda autora, em
lapso temporalhábil paramantê-la/promovê-lano empregoque já tinha conseguido,outra
saída não me restam a não ser reconhecera ilicitude perpetradapela empresa requerida,
hajavistaquenãologrou êxitoem provar a regularidadedospréstimosoferecidos,ex vi do
art. 373, II, doCPC:

"Art. 373. O ônus da prova incumbe: [...] II - ao réu, quanto à existência de fato
impeditivo,modificativoou extintivodo direito do autor".

Reconhecidoo ato ilícito o dano perca de um emprego e comprovado o nexo de
causalidade(o dano suportadoem razão da condutailegal da IES), incontesteo dever da
parte requerida de indenizar a parte requerente pelos danos sofridos, oriundos da má
prestaçãodosserviços.  

Passo,adiante,a analisaros pedidosde condenaçãoem danosmorais e materiais(perda de
umachance).

Relativamenteà teoria da perdade umachance, tal aplica-seà hipóteseem queum evento
danosoacarretapara alguéma frustraçãoda chancede obter um proveitodeterminadoou
de evitarumaperda.

Oriunda do Direito Francês (Perte d'une Chance), a teoria encontra aplicação no
ordenamentojurídico brasileiro somente a partir do momento em que a parte ofendida
demonstrarde forma consistentee cumulativaque, além da chanceter de fato existido, a
sua perda resultou em um prejuízo, ou seja, a perda de uma vantagem lhe causouuma
desvantagem.

No escóliode Sérgio CavalieriFilho," Caracteriza-seessa perdade uma chancequando,
em virtudeda condutade outrem,desaparecea probabilidadede um eventoque possibilita
um benefíciofuturoparaa vítima, comoprogredirna carreiraartísticaou militar,arrumar
um melhor emprego, deixar de recorrerde uma sentença desfavorávelpela falha do
advogado,e assim por diante. Deve-se,pois, entenderpor chancea probabilidadede se
obterum lucroou de se evitarumaperda"(Programade responsabilidadecivil. 10. ed. São
Paulo: Atlas, 2012, pág. 81).

In casu, a entregade documentocom erro, correspondenteà conclusãode curso da parte
requerente,certamente, lhe causou prejuízos, já que perdeu uma oportunidadeemprego
comoprofessoratemporária,conformedocumentaçãode Id. 55839364.Aliás, a Secretaria
do Estado de Educação, por desconfiançade tal certificado,bloqueoua parte requerente
para ser contratada por grande lapso, somente desfazendo após a julgamento do PAD
administrativo.

Diante destas circunstâncias,tendo em vista o aniquilamentode um progressolaboral, à
naturaldificuldadede ingressonomercadode trabalho,à naturezado cargo, à data de labor
indicadana inicial (01/01/2020)e ao provável salário que perceberia, observandoo piso
salarial mínimo de R$ 2.176,35 reais até o momento do desbloqueio administrativo
(15/04/2021), temos 15 meses, considerandoainda férias e décimo terceiro, conforme



previstoem edital, reputo justoo quantumdeR$ 77.896,81a título de danosmateriaispela
percade umachance.

Nessesentido:

 (TJ-GO - Apelação Cível: 05032634920198090051GOIÂNIA, Relator: Des (a).
SANDRA REGINA TEODORO REIS, Data de Julgamento: 08/02/2021, 6a Câmara
Cível,DatadePublicação:DJ de 08/02/2021).

 (TJ-MG - AC: 10694170051536002TrêsPontas, Relator:PedroBernardesde Oliveira,
Data de Julgamento: 02/08/2022, Câmaras Cíveis / 9a CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação:08/08/2022).

Já atinente aos danos morais, vale consignar que inexiste legislaçãoque estabeleça,de
forma expressa,parâmetrospara se chegar a tais valores.Consequentemente,em casosque
tais, como a dor não se mede monetariamente, o Magistrado deverá fixar a verba
indenizatóriacom base na análisedas peculiaridadesdo caso concreto, atendendosempre
aoscritériosda razoabilidadee da proporcionalidade,levandoem consideraçãoa gravidade
da lesão, a repercussãoda ofensa no meio social, as condiçõeseconômicasdas partes e as
circunstânciasfáticas.

Desta feita, em casoscomo o que ora se aprecia(erro de certificadoque torná-la apta ao
mercadode trabalho), a reparaçãopossui caráter tríplice, ou seja, deve se dar mediante
valoraçãocautelosa,cujo objetivo, além de minorar as consequênciasdo constrangimento
sofridopela parte ofendida,está em dissuadira parte praticanteda ofensade cometer novo
ato ilícito, paraquesirvade exemploa todaa sociedade.

Consequentemente,a quantia arbitrada há de ser suficiente para infligir à ofensora a
reprovação pelo ato lesivo, não devendo, por outro lado, ser exacerbada a ponto de
acarretaro enriquecimentosemcausado ofendido.

Anteo cenáriodelineado,considerandoo conjuntofático probatóriodosautos, sobretudoa
condiçãosocial e econômicados envolvidos(de um lado, a autora, estudante/trabalhador
assalariado,e, de outro, uma faculdadede renome nacional); o grau da ofensa sucedida
(contundente,visto que além de impedir a elevaçãoprofissionaldo requerente,girou-lhea
perda do emprego);o tempode duraçãodo ilícito (mais de um ano) e, o caráterexemplar
da punição à lesante, in casu, entendoque a verba ressarcitóriadeve ser fixada em R$
15.000,00 (quinzemil reais), atendendoaos objetivosque norteiam o instituto do dano
moral, a fim de que a ofensorasinta os reflexosde sua condutailícita em seuscofres, sem
queissoenseje,em contrapartida,enriquecimentosemcausaà parteofendida.

ANTEO EXPOSTO, JULGOPARCIALMENTEPROCEDENTESos pedidosiniciaise
resolvoo processocom resoluçãode mérito, nos termosno art. 487, I do CPC, para o fim
de:

a) CONDENAR a parte requerida a pagar, a título de danos materiais (perda de uma
chance)o valor de 77.896,81(setentae setemil, oitocentose noventae seisreaise oitentae
um centavos), corrigido monetariamente pelo IPCA, a partir do evento danoso
(01/01/2020)e acrescidosde jurosdemora à 1%, da datada citação,por se tratar de relação
contratual;

b) PAGAR indenizaçãopor danosmorais, que, considerandoo dano causadoe a situação
econômicadas partes, fixo no valor de R$ 15.000,00 (quinzemil reais), para não ensejar
enriquecimentoilícito, com incidênciade juros de 1% ao mês e correçãomonetáriapelo



IPCA, a contardo arbitramento(súmula362doSTJ);

Por ter decaídominimamente em seus pedidos, CONDENO a parte requeridaa pagar as
custase as despesasprocessuais,bem como os honoráriosadvocatíciosda contraparte,que
arbitroem 10% (dezpor cento) sobreo valor da condenação,nos termosdosarts. 82, § 2°,
e 85, § 2º, doCódigodeProcessoCivil. (...)” (ID. 348317893)

 

Pois bem.

A controvérsia recursal gira em torno da existência ou não de falha

na prestação do serviço educacional atribuída à instituição de ensino, ora apelante,

consistente na emissão de certificado com informações divergentes, circunstância que teria

provocado a desclassificação da autora no processo seletivo simplificado destinado à

contratação temporária de professores no âmbito da rede estadual de ensino.

A relação jurídica estabelecida entre as partes possui natureza

consumerista. Ainda, a instituição de ensino se enquadra no conceito de fornecedora de

serviços previsto no art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, ao passo que a aluna se

caracteriza como destinatária final do serviço educacional, nos termos do art. 2º do

referido diploma legal .

Em razão dessa qualificação jurídica, aplica-se ao caso o regime de

responsabilidade objetiva previsto no art. 14 do Código de Defesa do Consumidor,

segundo o qual o fornecedor responde pelos danos causados ao consumidor em

decorrência de defeitos relativos à prestação do serviço, independentemente da

demonstração de culpa, bastando a comprovação da conduta, do dano e do nexo causal.

Conforme documentado nos autos, restou incontroverso que a autora

realizou curso de extensão junto à instituição de ensino demandada. A controvérsia surgiu

quando o certificado apresentado pela autora no processo seletivo simplificado foi

submetido à verificação pela Secretaria de Estado de Educação, a partir de denúncia

registrada na Ouvidoria, circunstância que ensejou a instauração de procedimento

administrativo para apuração da autenticidade do documento. (ID.348317370).



O Relatório nº 40/2021/USC/SEDUC/MT (ID. 348317370 – pág.

19/21), elaborado pela Unidade Setorial de Correição da Secretaria de Estado de

Educação , registrou o seguinte:



Esses elementos evidenciam que as divergências documentais

relativas ao certificado vinculado ao curso realizado pela autora foram determinantes para

a instauração do procedimento administrativo e para o bloqueio da pontuação obtida no

processo seletivo. A documentação administrativa revela que a inconsistência entre as

informações constantes do certificado e os registros institucionais gerou dúvida quanto à

autenticidade do documento, circunstância que repercutiu diretamente na situação

funcional da autora.

A emissão e validação de certificados acadêmicos constitui atividade

inerente à instituição de ensino responsável pelo curso, sendo dever do fornecedor garantir

a regularidade e a fidedignidade dos documentos emitidos. Eventuais inconsistências ou

divergências em documentos dessa natureza possuem potencial de produzir efeitos

relevantes na vida profissional do aluno, especialmente quando utilizados para

comprovação de qualificação em processos seletivos públicos.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANO MORAL.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÕES DE ENSINO. ART. 14, DO
CDC. DEMORA INJUSTIFICADA NA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO CURSO. DANO MORAL CONFIGURADO. 1. É objetiva a
responsabilidadecivil da instituição de ensino em razão dos serviços prestados aos
alunos. Incidência do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor. 2. As provas
apresentadasevidenciarama demora excessiva e injustificada na entrega do diploma
acadêmico por parte da instituição de ensino, providência,inclusive, que somente se
efetivoumediantedeterminaçãojudicial. Dano moral configurado.3. A indenizaçãopor
dano moral deve ser fixada em quantitativoque representejusta reparaçãopelo desgaste
sofrido, observando-seos princípios da proporcionalidadee da razoabilidade, a não
ensejar enriquecimento indevido do ofendido. 4. Sopesando a situação concreta, a
repercussãosocialdo dano, o sofrimentocausado,a culpa da apelantee as circunstâncias
fáticas do evento gerador, tenho que o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) se
apresenta proporcionale razoável, razão pela qual não comporta modificação. 5.
Evidenciadaa sucumbênciarecursal,competemajorar a verba honoráriaanteriormente
fixada, conformeprevisãodo artigo 85, § 11, do Código de ProcessoCivil. APELAÇÃO
CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. (TJ-GO - AC:
54402983520198090051GOIÂNIA, Relator: Des(a). REINALDOALVES FERREIRA,
Goiânia- 5ª VaraCívele Arbitragem,DatadePublicação:(S/R)) Destaquei

 

No caso concreto, as divergências documentais relacionadas ao



certificado apresentado pela autora ocasionaram a instauração de procedimento

administrativo e resultaram no bloqueio de sua pontuação no processo seletivo ,

impedindo-a de assumir a função docente para a qual havia concorrido. Tal circunstância

evidencia a existência de nexo causal entre a irregularidade documental vinculada ao

serviço educacional e o prejuízo suportado pela autora.

No que se refere aos danos materiais, a sentença reconheceu a

ocorrência de prejuízo decorrente da perda de oportunidade profissional, aplicando a

Teoria da Perda de uma Chance . Os autos demonstram que a autora participou do processo

seletivo simplificado e deixou de exercer a atividade docente em razão da suspensão da

validade do certificado apresentado , situação que a manteve impedida de trabalhar durante

período relevante.

No que se refere ao dano moral, a sentença reconheceu que a

situação vivenciada pela autora ultrapassou os limites do mero dissabor cotidiano,

destacando que a inconsistência documental levou à suspeita de apresentação de

certificado falso em processo seletivo público e culminou no impedimento do exercício de

sua atividade profissional por período superior a um ano.

Quanto ao dano moral, junto escólio de minha relatoria:

(...) IV.DISPOSITIVOE TESE 9. Recursoda autoraprovido.Tesede julgamento:“1. A
não emissãode certificadode curso de pós-graduação,após o integral cumprimentodas
obrigaçõesacadêmicaspeloaluno,configurafalha na prestaçãodo serviçoeducacional.
2. A frustraçãoda progressãofuncionaldecorrenteda omissãoda instituiçãode ensinogera
direito à indenizaçãopor lucroscessantes,desdequecomprovadoo nexode causalidade.3.
A indenização por danos morais deve observar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade,sendo cabível sua majoraçãoquandoos prejuízosultrapassamo mero
aborrecimentoe envolvemfrustraçãoprofissionale desvioprodutivodo consumidor.”[...]
(TJ-MT - APELAÇÃO CÍVEL: 10021775620248110046, Relator.: MARCOS
REGENOLDFERNANDES,Datade Julgamento:29/10/2025,QuintaCâmarade Direito
Privado,DatadePublicação:29/10/2025)

 

O Juízo de origem registrou que, diante do conjunto fático-probatório,

da condição econômica das partes, da gravidade da ofensa, do tempo de duração da



situação e da necessidade de reprovação da conduta ilícita, a indenização por dano moral

deveria ser fixada em R$ 15.000,00, quantia considerada suficiente para compensar o

prejuízo experimentado pela autora sem implicar enriquecimento indevido.

O valor arbitrado se revela compatível com as circunstâncias do caso

concreto e observa os critérios de razoabilidade e proporcionalidade adotados pela

jurisprudência em situações análogas, não se mostrando excessivo nem irrisório, razão pela

qual, conclui-se que estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil da

instituição demandada, não se verificando fundamento jurídico apto a justificar a reforma

da sentença.

Ante ao exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, NEGO

PROVIMENTOao recurso interposto por UNINTEREDUCACIONALS/A, para manter

integralmente a sentença exarada.

Nos termos do art. 85, §11, do Código de Processo Civil, majoro os

honorários advocatícios sucumbenciais fixados na origem para 13%.

 

É como VOTO. 

 

 

                        

  

Data da sessão:  Cuiabá-MT, 31/03/2026


